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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 
 

CIRCULAR SUSEP Nº 056, de 3  de novembro de 1976 
 

Altera a Cláusula nº 16 – “Chapas de 
Experiência” das Condições de Seguro e 
Disposições Tarifárias do Ramo 
Automóveis (Circular 23/74). 
 

 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS (SUSEP), na forma do disposto no art. 36, alínea “c”, do Decreto-lei nº 73, de 
21 de novembro de 1966; 

 
considerando o proposto pelo Instituo de Resseguros do Brasil e o que consta do 

Processo SUSEP nº 193.917/76; 
 
 
 
R E S O L V E:  

 
1. Aprovar nova redação para a Cláusula nº 16 – “Chapas de Experiência” das 

Condições de Seguro e Disposições Tarifárias do Ramo Automóveis, conforme abaixo: 
 

Cláusula nº 16  
Chapas de Experiência 

 
“A presente apólice garante, de acordo com as suas Condições Gerais e contra os 

riscos constante/s da/s coberturas/s nº/s ..........................., anexa/s, os veículos portador/es 
da/s chapas de experiência nº........................... 

 
Fica entendido e concordado que os veículos munidos de CHAPA DE 

EXPERIÊNCIA só estarão cobertos quando em serviço na rua, dentro do respectivo 
município de licença, em demonstração, para fins de venda, ou em experiência mecânica, 
ficando o seguro sem efeito se for empregada em veículo de propriedade e/ou de uso 
particular da firma segurada ou de qualquer dos sócios desta firma, ou ainda, emprestada, 
alugada a terceiros ou usadas para outros fins. 

 
No caso de perda total do veículo, a indenização não excederá o valor real do 

mesmo na data do sinistro, ficando, ainda, limitada ao valor declarado na apólice, se este 
for menor que o valor real. 
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Se, no mesmo município de licença, não estiverem seguradas sob as mesmas 
coberturas todas as Chapas de Experiência registradas em nome do Segurado, esta 
Companhia somente indenizará na proporção entre o número de placas seguradas com a 
mesma “cobertura” e o número de placas licenciadas”. 

 
2. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 
 
 

ALPHEU AMARAL 
Superintendente 

 
 
      

 
 
 


